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cÂMARA MUNIGIPAL DE JAPOATÃ

lndico na forma Regimental depois de ouvido o Plenário, nesta casa Legislativa, em

conformidade com o art. 100 do Regimento lnterno, que o Poder Executivo Municipal,

viabilize a esta casa de Leis, um proleto nominando a Quadra de Areia que será

construída no Clube Municipal como. Quadra de Areia Edson Marques de Araújo Júnior'
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JUSTIFICATIVA EM PLENÁNIO

sala das sessÕes da câmara Municipal de Japoatâ,28 de Fevereiro de 2024
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